MPV 755

00022

A
§ . CONGRESSO NACIONAL ETIQUETA
b

APRESENTACAO DE EMENDAS
MEDIDA PROVISORIA N° 755/2016
Autor Partido
PT

1. X __ Supressiva 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. Aditiva

TEXTO / JUSTIFICACAO

Suprima-se o art. 3°-A, inserido pelo art. 1° da Medida Proviséria 755/2016.

JUSTIFICACAO
Mediante a inser¢do de um novo art. 3°-A, a MP autoriza, ou melhor, obriga a Unido

a repassar os seguintes percentuais da dota¢do orcamentiria do FUNPEN, a titulo de
transferéncia obrigatoéria, aos fundos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios,
independentemente de convénio ou instrumento congénere. Pelo texto, o repasse serd de até
75% em 2017, com redugdo gradual até 2019 (de até 25%). A partir de 2020, o valor
destinado a estados e municipios ficard restrito a 10% do total, ou seja:

a) até 31 de dezembro de 2017, até setenta e cinco por cento;

b) no exercicio de 2018, até quarenta e cinco por cento;

¢) no exercicio de 2019, até vinte e cinco por cento; €

d) nos exercicios subsequentes, até dez por cento.

A nova forma de transferéncia de recursos do FUNPEN foi uma decisdo autoritaria
do Governo Golpista tomada , pelo que se sabe, sem a oitiva do Conselho Nacional de Politica

Criminal e Penitenciaria — CNPCP.
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